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Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 984/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 23, de 2023 - CN, que se converteu na Lei nº
14.763, de 21 de dezembro de 2023.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 20:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4853678 e o código
CRC 738D1F1A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10080.101205/2023-17 SUPER nº 4853678
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O Congresso Nacional decreta: 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da 
Previdência Social, crédito especial no 
valor de R$ 129.908.544,00, para os fins 
que especifica. 

Art.1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.535, 
de 17 de janeiro de 2023), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito especial no 
valor de R$ 129.908.544,00 (cento e vinte e nove milhões novecentos e oito mil quinhentos 
e quarenta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 º 
decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em J..O de ~'ooc de Jsi)j 

{en~;:::::= 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

phfm/pln23-023 



ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social 

ANEXOI 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICACÃO 

PROGRAMÁTICA 1 PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 

ATIVIDADES 

0032 21EU Pagamentos extraordinários do Programa de Enfrentamento à Fila da 
Previdência Social - PEFPS 

0032 21EU 0001 Pagamentos extraordinários do Programa de Enfrentamento à Fila da 
Previdência Social - PEFPS - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL -G ERAL 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0999 Reserva de Contingência 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0999 OZOl Reserva de Contingência Fiscal - Primária 

0999 OZOl 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Recursos para atendimento do 
art. 169, § 1°, inciso li da Constituição Federal e outras despesas de pessoal 
e encargos 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 
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Lei: 

o 

LEI Nº Í- l/. f6J , DE 'l~ l DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da 

União, em favor do Ministério da Previdência 
Social, crédito especial no valor de R$ 
129.908.544,00, para os fins que especifica. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.535, de 
17 de janeiro de 2023), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito especial no valor de 
R$ 129.908.544,00 (cento e vinte e nove milhões novecentos e oito mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 
de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo li . 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 'L.l.. de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 



ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 

UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social 

ANEXO 1 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

- - - - - - ---- --- ---· 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 

ATIVIDADES 

0032 21EU Pagamentos extraordinários do Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência 

Social - PEFPS 

0032 21EU 0001 Pagamentos extraordinár ios do Programa de Enfrentamento à Fila da Previdência 

Social - PEFPS - Nacional 

-- --- ----
TOTAL - FISCAL -----
TOTAL - SEGURIDADE -- ---- - - -
TOTAL - GERAL - - -~--

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO} - - - --- --

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0999 Reserva de Contingência 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

0999 OZOl Reserva de Contingência Fiscal - Primária 

0999 OZOl 6499 Reserva de Contingência Fisca l - Primária - Recursos para atendimento do art. 169, § 
12, inciso li da Constituição Federal e outras despesas de pessoal e encargos 

-- ---
TOTAL - FISCAL ---
TOTAL - SEGURIDADE 

-
FUNCIONAL 
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- - - --- -- . ------

TOTAL - GERAL - - - - --- -
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